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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 

ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N 075-202 1. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 075-2021 que "INSTITUI A 'SEMANA DE 

ONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO À ALIENAÇÃO PARENTAL' "de 

utoria do Excelentíssimo Senhor Vereador Giuseppe Lisboa Laporte. 

O Nobre Vereador justificou a esta Casa a proposta às fls. 03. 

O projeto em análise já fora devidamente analisado pela Procuradoria do 

egislativo; pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação; e pela Comissão de 

erviços Públicos e Administração Municipal, Política Urbana e Rural; pela Comissão 

e Educação, Esporte, Cultura, Patrimônio Histórico e Tursimo, não tendo estas 

pontado qualquer ilegalidade que pudesse macular a tramitação do mesmo. 

Assim, vem a esta Comissão para emissão de parecer em conformidade com 

art. 89, inciso III, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei visa instituir a"a semana de conscientização e prevenção à 

lienação parental". 

O Nobre Vereador justifica a importância de conscientizar e informar à 

opulação sobre os males que a alienação parental provoca na vida das crianças e 

dolescentes, logo se faz necessário a criação da presente norma. 

O presente projeto não irá gerar despesas de forma direta ou indireta à 

dministração Publica, razão pela qual não há óbices para a sua regular tramitação e 

onsequente aprovação. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, não havendo óbice ao seu prosseguimento, 

oncluímos que o projeto merece seguir para votação em Plenário. 
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